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Campo Largo, 13 de maiode 2.021

Ofício nº 15/2021

Excelentíssimo Senhor:

Através do presente, passamos às mãos de Vossa Excelência, oincluso

Projeto de Lei que trata do aporte financeiro devido pelo Município ao Instituto de Aposentadorias e

Pensões, de conformidade com os cálculos elaborados pelo Ministério da Previdência Social

O presente Projeto de Lei faz-se necessário diante do contido no Artigo5

53
$ 2ºda Portaria 464, publicada em 19 de dezembrode 2018, que “dispõe sobre as normas aplicáveis

às avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência social - RPPS da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios e estabelece parâmetros para a definição do plano de custeio c O

equacionamento do déficit atuarial, ri spectivamente.

Ressalte-se que ao FAPEN deve ser garantido o equilíbrio financeiro e
atuarial em conformidade com a av aliação atuarial inicial e as rea raliações realizadas em cada exercicio

financeiro para a organizaçãoe revisão do plano de custeio e de benefícios

O déficit técnico atuarial é o valor correspondente às necessidades de

custeio, atuarialmente calculadas, destinadas à cobertura do tempo de serviço passado, ao

equacionamento de déficits gerados pela ência ou insuficiência de alíquotas de contribuição,

inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais, perdas financeiras ou outras causas que ocastonaram

a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas previdenciárias.

A fim de que seja garantida a amortização do déficit técnico atuarial

com base na avaliação atuarial, impõem-se a aprov ação do presente projeto de lei, onde é determinado

o prazoe v alor da amortização, conforme Avaliação Atuarial.

Os cálculos atuariais foram feitos utilizando-se fórmulas A
internacionalmente, /er

EaAT (SaMAlie ASSIS]

AV. PADRE NATAL PIGATTO, 925 CEP: 83607-240 CAMPO LARGO-PR TELEFONI

WMCAMPOLARGO PR.GOVBR eifosjadla



obre Os
A base de dados utilizada nesta avaliação contém informaçõe:

servidores ativos, inativos da Prefeitura e Câmara Municipal de Campo Largo, bem como dos

dependentes destes servidores e, ainda, informações cadastrais dos aposentadose pensionistas, com data

base em 31/12/2020.

Considerando que os cálculos estão em conformidade como cadastro

de participantes informadoalém de outras premissas utilizadas, se houver qualquer alteração nos índices

financeiros, no cadastro de participantes, na remuneração, nas admissões, exonerações, planos de

desligamento voluntário, alteração no patrimônio líquido do FAPEN, estes alterarão os resultados

futuros. Por conta disso, se faz necessáriaa elaboraçãodo cálculo atuarial anualmente.

Certode podermos contar com a aprovação deste Projeto, em regime de

urgência, para que se promovamos ajustes necessários, dotando a legislação em questão comas normas

:onforme o demonstrado,
legais vigentes, permitindo uma maior e melhor qualificação de seus gestores

oportunidade em que reiteramos à Vossa Excelência e dignospares, protestos de consideração e apreço.

Atenciosam

RÍCIORÓBERTO RIVABEM

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO ALBERTO BARAUSSE

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO.

Nes
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PROJETO DE LEINº 19 DE 13 DE MAIO DE2021.

Súmula: “Dispõe sobre a forma de amortizaç ão do déficit técnico

atuarial para obtenção do equilíbrio financeiroe atuarial

que o Municipio tem em face do RPPSdo Município de

Campo Largo—PR”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO,|
PREFEITO MUNICIPAL, sancionoa seguinte Lei:

tado do Paraná, aprovou e eu,

Art. 1º O RPPS do Município de Campo Largo, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sobnº 05.067.274/0001-11, responsável pelo regime próprio de previdência dos

islativo e Exservidores municipais dos Poderes Le, «utivo, incluídas as autarquias e fundações, na

formado Art. 40 da Constituição Federal, possui um Déficit Técnico Atuarial ou Custo Suplementar de

RS 356.221.820,24 (trezentos e cinquentae seis milhões, duzentos e vinte e um mil, oitocentos e vinte

reais e vinte e quatro centavos), tendo como data base 31 de dezembrode 2020 (cuja quantia deve ser

revista anualmente a cada avaliação atuarial), correspondente ao Déficit Técnico Atuarial total,

gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação da metodolc

s coberturas
hipóteses atuariais ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos nece:

das reservas matemáticas previdenciárias.

$ 1º - O Município de Campo Largo compromete-se a quitar a quantia disposta no caput de

. 348,
forma definitivae irretratável, configurando-se como “confissão extrajudicial”, nos termos dos arts

353 e 354 do Códigode Processo Civil.

$ 2º - OMunicípio de Campo Largo renuncia expr essamente a qualquer contestação quanto

ao valor e procedência da divida, assumindo integral responsabilidade pela e atidão do montante

declarado e confessado, ficando, entretanto, salvado o direito do RPPS do Municipio de Campo

Largo/Pr, de apurar, a qualquer tempo, à existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta

Lei, ainda que relativas ao mesmo período. epu
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Art. 2º O Município de Campo Largo, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos

termos do artigo 53 $ 2º da Portaria nº 464 de 19 de novembro de 2018, deve tomar medidas para o

equacionamento de déficit total, para tanto poderá ser estabelecido um plano de amortização, onde a

jo normativanº 7 de 21 de dezembro de 2018, em seu arti ciso primeiro determina um

igo 7º obriga que o plano de amortização seja implementado em
prazo máximo de 35 anos e em seu

lei € revisto anualmente de acordo comas avaliações atuariais, no planode amortização com prazo fixo

de 35 anos, deverá ser observado o prazo remanescente, contado a partir do ano de publicação da

legislação do ente federativo que implementou o primeiro plano de equacionamento do déficit atuarial

após a publicaçãoda Portaria MF nº 464, de 2018. O déficit atuarial é diferença negativa entre os ativos

financeiros acumulados pelo RPPS, na data de avalia o, e o passivo atuarial, representado pelas
matemáticas previdenciárias

(ou provi

Parágrafo Único - Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial,

demonstrado no AnexoI, haveráa quitação no exercício de 205

Art. 3º O Município de Campo Largo, para o exercício de 2021, izará o pagamentodo

Déficit Técnico Atuarial, com fulcro no art. 53 $ 2º da portaria 464/18 na forma de aporte de R$

14.743.902,40 (quatorze milhões setecentos e quarentae três reais e quarenta centavos ), até 31/12 2021.

$ 1º - O Município de Campo Largo, compromete-se à efetuar os pagamentos em dia, sob

pena de incidir juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização pelo IGP-M ou outro indice que o

substituir, desde a data de vencimentoaté a data do pagamento.

$ 2º - O RPPS do Município de Campo Largo não está obrigadoa providenciar qualquer

notificação ou interpelação para constituir a Prefeitura Municipal em mora pelo não pagamento da
Ç ç:

É

parcela da presente Lei, sendo que o simplese puro inadimplemento já obriga o pagamento datotalidade
]

remanescente
Dope
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$ 3º - O não pagamentopela Prefeitura Municipal da parcela no vencimento estipulado,

implicará no imediato vencimento do saldo devedor remanescente, passando aser inscrito em divida na

Divida Ativa do Município de Campo Largo, com os acréscimos legais.

Art. 4º Por Influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos o déficit técnico

atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado à realização das reavaliações atuariais

anuais.

Art. 5º O Município de Campo Largo se obriga a consignar no orçamentode cadaexercício

as verbas neci ao pagamento das parcelas e amortização.

Art. 6º O Município de Campo Largo compromete-se à informar o pagamento do aporte

desta Lei e o recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias correntes mensais, incidentes

sobre a remuneração dos servidores efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto à parte

patronal, em conformidade com as alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e definida

em Lei Municipal, através dos seguintes documentos:

a) o demonstrativo previdenciário;

b) o demonstrativo financeiro; e

e) o comprovante de repasse.

Art. 7º -
ão oficial do

a Lei entra em vigor na data da sua publicação, em órg

Município

de maiode 2.021.A
Edifício da Prefeitura Municipaíde Campo Largo

va EA Ape xo

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM

A Prefeito Municipal
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ANO

2020
2021
2022
2023—2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036

—2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055

PREFEITURA DE
CAMPO LARGO
ANEXO I

Opção 1 - Plano de Amortização por Aportes Crescentes e Aliquotas Crescentes

O deficit atuarial apresentado poderá ser equilibrado por meio da instituição de aportes anuais
de recursos crescentes ou alíquotas de contribuição suplementar crescentes. conforme
apresentado na tabela que segue. Para adação de aliquotas de contribuição suplementar, a

metodologia considerada foi o crescimento da folha salarial anual dos servidores ativos pois a

folha terá anualmente um incremento, seja pelo ingresso de novos servidores em substituição
aos atuais, seja pelos reajustes anuais. ou seja, pelas progressões inerentes ao plano de

cargosesalários

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES OU ALÍQUOTAS CRESCENTES

o
[ALÍQUOTA

APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO SOBRE À
FOLHA

- - - R$ 356.221.820,24 -

R$1474390240|R$19.485333.57|R$4.741431.17|R$36006325141 | 13,35

R$ 16.453.908,.21 R$ 1974468985 -R$3.200781,04|R$ 364.254,033,05 14,75

R$ 19.924.695,61 R$ 19.924.695,61 R$ 0,00 RS 364.254.033.05 17,89%

05534 | R$ 19.92469561|R$ 108435974|R$ 362.260.673.31 926% |
145.90 R$ 19.816.151.13|R$2311.994,77 [19.26

236,45 R$ 19.68968502 55143|R$357.300.12711 | 19.25

R522566.32700|R$19.54431695|Ri 01005|R$ 354.278.117,06 19.25%

R$ 22 S 19.379.013,00 404,55|R$35087171251 | 19:24

R$23 192.682,67 RS 347.059,887,07 19,24

R$23 984.175,82 R$ 342.820.464.23 19.25

ns23. 752.279,39 R$ 338,130.054.41 19,22

R$23 495.712,98 R$ 332965088,61 | 19.20

R$ 23 213,130.18 R$ 327 296.248,46 ER)
R$ 24 R$ 321,099,392,38 19.17

R$24,319.051,43 RS31434447771 | 19,18

R$ 24.538.141,98 R$7.343.49905|R$ 307.000.978.66 | 19,14%

—

R$24 1 "R$796427901| R$299.056.699 1912% |R$ 24 R5 8.619.015 R$ 290.417.684 18,10!

RS 2 5 9.309.566,33|R$281.108.117 | 19,07%

R$ 25.414 R$ 10.037.890.16|R$271.070.227.54 | 19,05%

R$2 R$ 1080605331|R$ 260.264.174,23 19,02

R$ 25. R$ 1161623497|R$ 248.647.939,26 19.00

RS 26.0 R$ 1247073358|R$236.177.20568 | 18.97

RS 26.2 R$1291880315 R$13.37197326 R$ 222.805.232,42 18.94

R$ 26.5 R$ 1218744621|R$ 14,322.510.75 o by

R$ 26.7: R$ 1140400488|R$ 15.325.042,64
R$ 26.9: R$ 10.565 72504|R$ 16.382.413,03
R$ 27.167.228.63 R$ 9.669.607,05 R$ 17.497.621,58
R$ 27.386.319,18 R$871248715|R$ 18.673.83203
RS 27.605.409, R$ 769102854|R$ 19.914.381,20

27.824.500,29 R$ 6.601.711 S 21,222.788,40
590,84 44082536|R$22.602.76548

2.68 1,39 R$420445409|R$24.058.227.30
R$ 28.481.771.95 R$ 2.888.469,06 R$ 25.593.302,89
R$ 28.700.862.50 R$ 148851539  R$2 7. R$ 0,00
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